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APENSO II 

COMPROMISSO DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

 

1.  Da Legislação aplicável e definições: As operações de tratamento de dados pessoais realizadas no 
âmbito deste Contrato ocorrerão conforme a legislação brasileira de proteção de dados pessoais 
vigente e aplicável e outras leis e normas correlatas, além do disposto no presente instrumento 
contratual, observado que: 

 

(i) "Dados Pessoais", “Dados Pessoais Sensíveis”, "Tratamento de Dados Pessoais", “Titular 
de Dados Pessoais”, “Controlador de dados pessoais”, “Operador de dados pessoais” e 
“Eliminação”, entre outros, serão definidos conforme o significado atribuído pela Lei 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados, doravante “LGPD”) e/ou legislação 
superveniente que lhe substitua ou altere o teor, observado neste caso o que prescreve o 
artigo 6º do Decreto-Lei nº 4.657/1942 com redação modificada pela Lei 12.376/2010; 

(ii) “Autoridade” será definida como toda e qualquer autoridade reconhecida pelo Poder 
Público e com competências para regular temas ligados à proteção de dados pessoais, 
especialmente a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais (“ANPD”); 

(iii) “Incidente” será definido como uma ocorrência conectada de forma direta e inequívoca 
a dados pessoais que: (a) comprometa a confidencialidade, integridade ou disponibilidade 
de um sistema de informação, (b) comprometa a confidencialidade, integridade ou 
disponibilidade da informação que este sistema processa, armazena ou transmite ou (c) 
constitua uma violação ou ameaça a políticas de uso aceitável, se definidas pelas PARTES; 

(iv) “Certame” será entendido como qualquer Concurso, Exame ou Avaliação do qual a 
CONTRATADA fizer parte como organizadora, seja em relação a uma prestação de serviços 
parcial do seu escopo (não relativa a todas as etapas) ou integral (relativa a todas as 
etapas). Do mesmo modo, “Participante de Certame” será entendido como um(a) 
interessado(a), na condição de aspirante candidato(a), examinando(a) ou avaliando(a) 
neste Concurso, Exame ou Avaliação; 

(v) “Equipe de Profissionais de Apoio” será entendida, quando aplicável, como a equipe de 
profissionais, sem vínculo celetista junto à CONTRATADA, e vinculada contratualmente 
para executar serviços de apoio nos Certames, a exemplo de, mas não limitado a, fiscais, 
monitores, entre outros. 

 

2. Agentes de Tratamento. Para fins da legislação aplicável, inclusive em relação às obrigações diversas 
– a exemplo, mas não restrito a responsabilidade civil, regularidade das operações de tratamento, 
atendimento a direitos dos titulares de dados e demais deveres – assumidas junto aos Titulares de 
dados pessoais e à ANPD, as Partes reconhecem os seguintes escalonamentos de papeis relativos às 
variadas operações de tratamento por elas conduzidas, conforme abaixo. 
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2.1. À CONTRATADA serão observados os seguintes papeis como Agente de Tratamento no 
Contrato: 

 

(i) OPERADORA, salvo nos casos dispostos em sentido contrário nesta subcláusula, em 
relação aos dados pessoais dos(as) Participante(s) de Certame, obtidos após o momento 
da solicitação de isenção de taxa de inscrição e/ou de inscrição neste Certame; 

(ii) CO-CONTROLADORA em relação aos dados pessoais da base histórica que contenha o 
nome, e-mail e área de interesse dos(as) Participante(s) de Certame dos diversos Exames, 
Concursos e/ou Avaliações por ela executados e para os fins de disparo de comunicações 
promocionais de novos Certames em geral; 

(iii) CONTROLADORA Exclusiva em relação aos dados pessoais de seu corpo interno de 
colaboradores, prepostos e/ou representantes, especialmente os indicados para compor 
Conselhos Gestores, Bancas Avaliadoras ou outros Órgãos deliberativos e organizacionais 
relacionados, bem como à sua Equipe de Profissionais de Apoio; 

 

2.2. À CONTRATANTE serão observados os seguintes papeis como Agente de Tratamento no 
Contrato: 

 

(i) CONTROLADORA Exclusiva em relação aos dados pessoais cadastrais obtidos no 
momento pós-inscrição ou solicitação de isenção nos Certames por ela executados, salvo 
em relação aos dados pessoais de nome, e-mail e área de interesse dos(as) Participantes 
de Certame, para os quais será CO-CONTROLADORA junto da CONTRATADA e em relação 
estrita aos dados pessoais dos participantes de seu Exame, Concurso ou Avaliação; 

(ii) CONTROLADORA Exclusiva em relação aos dados pessoais de seu corpo interno de 
colaboradores, prepostos e/ou representantes; 

 

2.3. Salvo na hipótese estrita acima onde atuarão como CO-CONTROLADORAS, se uma das 
Partes precisar tratar dados pessoais cujo controle exclusivo seja, pelos critérios expostos 
anteriormente, confiado à outra Parte, por qualquer fim associado a este Contrato, ela o fará 
na condição de OPERADORA; 

 

2.4. As distribuições de competência assinaladas acima gerarão reflexos para avaliação das 
obrigações de cada uma das Partes em relação ao que dispõe a LGPD, inclusive para resposta 
aos direitos dos titulares, existência de bases legais para criação/manutenção dos bancos de 
dados por elas constituídos autonomamente, comunicação com Autoridades e aspectos 
concernentes à responsabilidade civil e/ou administrativa; 

 

2.5. Quando uma Parte for designada por Autoridade ou por um titular para atender a uma 
requisição cuja responsabilidade de CONTROLADORA for da outra Parte, esta será notificada 
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por aquela, bem como por ela auxiliada razoavelmente mediante o recebimento de 
informações adicionais, no que couber, para atender à requisição; 

 

3. Bases Legais para o Tratamento e finalidade. Caberá à PARTE CONTROLADORA definir a base legal 
válida e aplicável para tratar os dados pessoais que estiverem sob sua responsabilidade e controle, 
observado que: 

 

(I)Em relação ao Contrato em comento, salvo definição em contrário pela CONTROLADORA 
ou a existência de outra base mais pertinente,  serão aplicadas as bases legais de:  

 

(a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória (sobretudo, mas não limitado, à 
apresentação dos documentos e dados pessoais comprobatórios e necessários aos 
Participantes de Certame para comprovar condição de atendimento especial, isenção 
de inscrição e/ou usufruto de cotas conforme art. 37, VIII, da CRFB, e artigo 285 da 
Constituição do Estado da Bahia;  

(b) execução deste contrato entre as Partes para os fins de condução do Certame, bem 
como o exercício regular de um direito em contrato, se necessário tratar dados sensíveis 
por esta base legal;  

(c) a garantia e prevenção à fraude nos concursos, avaliações e/ou exames, pautada na 
lisura no processo seletivo, garantindo-se a veracidade da identidade do(a) Participante 
do Certame, mediante coleta de traços de sua digital ou face para inserção em sistema 
eletrônico, salvaguardados os seus direitos e garantias conforme a Lei 13.709/2018;  

(d) consentimento, quando e se excepcionalmente exigido diretamente dos 
participantes;  

(e) interesse legítimo das Partes, quando aplicável e resguardados os direitos dos 
titulares de dados pessoais e  

(f) exercício regular de direito em processo judicial, administrativo ou arbitral, em casos 
de demandas judiciais ou extrajudiciais instauradas por Participantes de Certame; 

 

(II) A finalidade das operações de tratamento consiste, de modo geral, na promoção, 
organização, planejamento e execução do Certame conforme Proposta de Prestação de 
Serviços e/ou outro documento equivalente, se existente. 

 

4.  Compartilhamento e uso de outros Operadores. Os dados pessoais relativos ao presente Contrato 
não poderão ser transmitidos ou repassados a terceiros alheios a este instrumento, exceto para 
situações de: 
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(i) Repasse ou concessão de acesso a dados pessoais para outro OPERADOR vinculado a 
uma das Partes para fins de cumprimento de contrato coligado ou conexo a este para 
fornecimento de infraestrutura tecnológica e/ou Equipe de Profissionais de Apoio e que, 
por necessidade lógica, operacional e/ou sistêmica, implique no tratamento de dados 
pessoais de Participantes de Certame. Neste caso, será observada a assinatura de 
instrumento contratual que preveja cláusulas de proteção de dados pessoais com o mesmo 
nível de proteção do presente instrumento e, ressalvado ainda que a celebração de outro 
instrumento conexo ou coligado não gerará obrigações para a Parte que dele não 
participou, mas poderá interferir nos fluxos e ciclos de vida dos dados pessoais tratados e 
dos quais ela seja Agente de Tratamento. Esta disposição não altera ou cria qualquer 
faculdade ou autorização para subcontratação, a qual se eventualmente disciplinada, 
decorrerá de previsão deste Contrato ou de acordo entre as Partes; 

(ii) Outra hipótese legalmente admitida a partir da LGPD, a exemplo do cumprimento de 
obrigação legal ou regulatória, e que não exponha os titulares de dados pessoais a terem 
seus dados tratados irregularmente ou a risco relevante ou dano não mitigado; 

 

5. Parâmetros de segurança. As Partes deverão tomar medidas administrativas e tecnológicas 
razoáveis e condizentes ao nível de risco envolvido com as operações de tratamento de dados 
pessoais, sobretudo se considerados os volumes, sensibilidade e titularidade de tais dados e, ainda, 
os custos e possíveis consequências, para evitar e prevenir o uso não autorizado, a divulgação, a perda 
acidental, a destruição ou a danificação dos dados pessoais, limitando o acesso e manipulação dos 
dados pessoais apenas às equipes que necessitem ter conhecimento desses dados para que as 
obrigações deste Contrato sejam cumpridas; 

 

5.1. Cada Parte compromete-se a informar a outra Parte, em até 48 (quarenta e oito) horas, em 
caso de ocorrência de Incidente ou violação, dano, perda, destruição, alterações ilegais ou 
tratamentos não previamente autorizados de Dados Pessoais vinculados à execução 
compartilhada do objeto deste Contrato, em razão de comprometimento da confidencialidade, 
integridade e disponibilidade dos dados pessoais; 

5.2.  Para atenção aos quesitos determinados pela ANPD em casos de Incidentes, deverão ser 
observadas as seguintes informações na comunicação, reveladas na medida em que forem 
obtidas pelas Partes ou terceiros a elas vinculados: data e hora da detecção, data e hora do 
incidente e sua duração, circunstâncias em que o incidente ocorreu, descrição dos dados 
pessoais afetados, especialmente natureza dos tipos de dados pessoais e projeção numérica de 
possíveis afetados, resumo do incidente com indicação física e meio de armazenamento, 
possíveis efeitos aos titulares, medidas técnicas e administrativas preventivas, medidas de 
mitigação, indicação de entidades afetadas pelo evento e que compartilham os mesmos dados 
pessoais e outras informações úteis que auxiliem na compreensão dos danos ou riscos; 

 

6. Responsabilidades dos agentes de tratamento. Salvo a existência de termo ou acordo celebrado em 
sentido diverso e segundo as definições e exceções dispostas pela LGPD e por leis aplicáveis à relação, 
a Parte que figurar como CONTROLADORA de dados pessoais será responsável, judicial e 
extrajudicialmente, por requisições, solicitações, questionamentos, processos administrativos ou 
penalidades emanados de Autoridade e/ou Titulares competentes (doravante "Passivo de Dados 
Pessoais”), sendo que a parte OPERADORA de dados pessoais poderá ser responsabilizada 
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solidariamente pelos tratamentos irregulares a que comprovadamente der causa em 
descumprimento da LGPD e/ou caso não observe instrução lícita da CONTROLADORA. 

 

6.1. Caso uma das Partes seja acionada judicialmente em razão do descumprimento de 
obrigações legais ou contratuais relacionadas à proteção de dados pessoais por culpa ou dolo 
da outra Parte, ambas as Partes, desde já, concordam com eventual denunciação da lide, nos 
termos do Título III, Capítulo II, do Código de Processo Civil brasileiro (Lei 13.105/2015). 

 

7. Direitos dos Titulares de Dados Pessoais. A Parte que figurar como CONTROLADORA deverá receber 
e apreciar requisições relativas a direitos dos titulares na forma do Capítulo III da LGPD, cabendo à 
outra Parte auxiliá-la no que couber com informações ou providências razoáveis em relação à atenção 
a tais requisições. 

 

8. Prerrogativa de auditoria. Se determinado pela CONTRATANTE, fica assegurado desde já e às suas 
expensas, o seu direito a realizar auditorias nos sistemas, soluções e instalações da CONTRATADA, no 
entanto esta atividade será possível desde que não lhe prejudique as atividades habituais e, ainda, a 
comunicação seja feita com 15 (quinze) dias de antecedência, limitada a uma inspeção semestral, 
sendo que, se constatada alguma irregularidade e, ainda assim, as Partes desejarem a continuidade 
da relação contratual, a CONTRATADA poderá apresentar, às suas custas de execução, plano de 
resposta e contenção o qual, se aprovado pela CONTRATANTE, deverá ser implementado em período 
razoável; 

 

9. Eliminação. As Partes observarão o seu respectivo papel e as bases legais existentes para tratar 
dados pessoais no âmbito deste Contrato, devendo ser consideradas as instruções contidas na Seção 
IV do Capítulo II da LGPD em relação à eliminação de dados pessoais após o término das operações de 
tratamento, sendo autorizada a retenção de bases de dados pessoais especialmente se necessários 
para os fins de exercício regular de direitos em contrato ou processo judicial, administrativo ou 
arbitral, observados os prazos de prescrição e/ou decadência determinados pela Lei 10.406/2002 
(Código Civil), ou cumprimento de obrigação legal ou regulatória. 

 

10. Os deveres de proteção de dados pessoais perdurarão às Partes, seus colaboradores e/ou 
prepostos, enquanto os dados pessoais ainda estiverem disponíveis em seus respectivos sistemas e 
registros, continuando válidos no que couber mesmo após o término da vigência deste Contrato. 

 

10.1. As Partes declaram que conduziram ou conduzem Programa de Conformidade ou 
iniciativa similar para se adequarem à LGPD; 

 

10.2. Em relação à Contratada, os documentos legais, canais para exercício de direitos (quando 
Controladora) e contato do Encarregado de Proteção de Dados Pessoais podem ser consultados 
em: XXXXXXXXXXXXX. 
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Re: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA
Licitação Instituto AOCP <licitacao@institutoaocp.org.br>
Ter, 11/07/2023 08:54

Para:Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Prezada, Liliane, bom dia!

O Instituto Aocp vem por meio deste, agradecer o convite para participação do processo de
contratação de empresa especializada para organização do Processo Seletivo Público, como
também informar que não poderá participar deste processo no presente momento, em função de
outros compromissos assumidos.

Sem mais para o momento, agradecemos a atenção esperando deixar sempre uma porta aberta
para novas oportunidades e ficamos à disposição quando necessário.

Em seg., 10 de jul. de 2023 às 08:23, Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
escreveu:

Prezados Senhores, bom dia!
 
Solicitamos proposta para prestação de serviço des nado à realização de provas para
seleção de estagiários do MPBA, conforme Termo de Referência em anexo.

Favor enviar a proposta até o dia 13/07.

Qualquer dúvida, estamos à disposição.
 
Atenciosamente,

Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administra va do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

--
O Instituto Aocp agradece a sua atenção!

Atenciosamente,
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RES: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA
pedrofraga@consulplan.com
Qua, 19/07/2023 13:30
Para:Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Prezada Dra. Liliane,

Com nossos cordiais cumprimentos, de antemão agradecemos pelo contato e interesse.

Devido aos diversos compromissos e projetos ora em curso, infelizmente não será possível atendermos à
solicitação com a eficiência e qualidade características de nossos trabalhos.

Desejamos sucesso na realização do certame e ficamos à disposição para eventuais demandas futuras.

Atenciosamente,

Pedro Fraga
Diretor Técnico
E-mail: comercial@consulplan.com
Telefone: (32) 3696-4750 | Ramal: 205
www.institutoconsulplan.org.br

De: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Enviada em: quarta-feira, 19 de julho de 2023 09:04
Para: pedrofraga@consulplan.com
Cc: comercial@consuplan.com
Assunto: ENC: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA

Prezado Pedro, bom dia!

Estamos reenviando o e-mail abaixo, com a solicitação de proposta para a Seleção de Estagiários do
MPBA.

Prorrogamos o prazo de envio para o dia 21/07.

Atenciosamente,

Liliane Formigli Noblat

Coordenadora Administrativa do CEAF

Ministério Público do Estado da Bahia

(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

De: pedrofraga@consulplan.com <pedrofraga@consulplan.com>
Enviado: segunda-feira, 19 de junho de 2023 13:59
Para: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Assunto: RES: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA
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Prezada Dra. Liliane, boa tarde!

Acusamos recebimento. A demanda será analisada e retornaremos assim que possível.

Atenciosamente,

Pedro Fraga
Diretor Técnico
E-mail: comercial@consulplan.com
Telefone: (32) 3696-4750 | Ramal: 205
www.institutoconsulplan.org.br

De: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Enviada em: segunda-feira, 19 de junho de 2023 11:14
Para: comercial@consuplan.com
Cc: pedrofraga@consulplan.com
Assunto: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA

Prezados Senhores, bom dia!

Solicitamos proposta para prestação de serviço des nado à realização de provas para
seleção de estagiários do MPBA, conforme Termo de Referência em anexo.

Favor enviar a proposta até o dia 26/06.

Qualquer dúvida, estamos à disposição.

Atenciosamente,

Liliane Formigli Noblat

Coordenadora Administrativa do CEAF

Ministério Público do Estado da Bahia

(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217
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Re: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA
pfortes@fcc.org.br
em nome de
Contratar FCC <contratar@fcc.org.br>
Seg, 19/06/2023 13:46
Para:Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Prezada Sra. Liliane, boa-tarde!

Em resposta à solicitação de orçamento para a realização do Concurso Público, apresentamos
nossas escusas ao declinarmos do convite dirigido à Fundação Carlos Chagas, em razão dos
compromissos assumidos.

Agradecemos o contato.

Atenciosamente,

Contratar FCC
Planejamento e Orçamento

Tel. 11 3723-3000

[mailto:%7BPRIMARY EMAIL%7D]contratar@fcc.org.br

www.fcc.org.br

Canal Youtube |
FCC

Linkedin | FCC

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas, sendo dirigida, exclusivamente, aos seus

destinatários ou às pessoas autorizadas a recebê-la. Neste caso, qualquer tipo de divulgação e/ou utilização, integral ou
parcial, está proibida, ficando os infratores sujeitos às penalidades previstas em lei. Caso tenha recebido este e-mail
indevidamente, pede-se que proceda à sua imediata exclusão.

Em seg., 19 de jun. de 2023 às 11:08, Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
escreveu:

Prezados Senhores, bom dia!

Solicitamos proposta para prestação de serviço des nado à realização de provas para
seleção de estagiários do MPBA, conforme Termo de Referência em anexo.

Favor enviar a proposta até o dia 26/06.

Qualquer dúvida, estamos à disposição.

Atenciosamente,

Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administra va do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217
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Solicitamos proposta para prestação de serviço destinado à
realização de provas para seleção de estagiários do MPBA, conforme
Termo de Referência em anexo.

Se possível, enviar a proposta até o dia 21/07, devido à urgência na
contratação dos serviços.

Qualquer dúvida, estamos à disposição.

Atenciosamente,

Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administra va do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

Este email foi gerado por Fundep
[MDK14059A661724155]
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Re: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA
Jose Carlos IBFC <josecarlos@ibfc.org.br>
Qua, 19/07/2023 12:25

Para:Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>

Prezada Liliane;

Primeiramente gostaríamos de agradecer o convite ao IBFC para o envio de proposta Técnica e de
Preço, porém informamos que devidos a outros compromissos do momento não iremos participar
deste processo.

Nos colocamos à disposição para as solicitações futuras e ficamos no aguardo.

Cel(11) 99900-2824

Atenciosamente.

Em qua., 19 de jul. de 2023 às 08:58, Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
escreveu:

Prezados, bom dia!

Estamos reenviando o e-mail abaixo, com a solicitação de proposta para a Seleção de Estagiários
do MPBA.

Prorrogamos o prazo de envio para o dia 21/07.

Atenciosamente,

Liliane Formigli Noblat

Coordenadora Administra va do CEAF

Ministério Público do Estado da Bahia

(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

De: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 10 de julho de 2023 08:28
Para: Yuri IBFC <yuri@ibfc.org.br>; Jose Carlos IBFC <josecarlos@ibfc.org.br>; Jucelia IBFC
<jucelia@ibfc.org.br>
Cc: concurso@ibfc.org.br <concurso@ibfc.org.br>
Assunto: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA

Prezados Senhores, bom dia!
 
Solicitamos proposta para prestação de serviço des nado à realização de provas para
seleção de estagiários do MPBA, conforme Termo de Referência em anexo.

Favor enviar a proposta até o dia 13/07.
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Qualquer dúvida, estamos à disposição.
 
Atenciosamente,

Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administra va do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

--
José Carlos Martins
Depto. Comercial
11 4788.1430  
www.ibfc.org.br

Rua Waldomiro Gabriel de Mello, 86 - Chácara Agrindus
Taboão da Serra - SP - CEP 06763-020
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RES: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA
Thais Gasparin Nery <tgasparin@vunesp.com.br>
Qui, 27/07/2023 15:43

Para:Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Prezada Liliane, boa tarde
 
Em resposta a solicitação de Vossa Senhoria, para realização de provas para seleção de estagiários
do Ministério Público da Bahia, informamos que de acordo com avaliação feita por esta Fundação,
neste momento, não temos condições de atender todas as exigências constantes do projeto e,
portanto deixaremos de encaminhar proposta técnica para atividades de planejamento, organização
e execução do referido concurso.
 
Atenciosamente,
 
 
 
Thais Gasparin Nery
Assistente de Diretoria

+55 [11] 3670-5300, Ramal 5305

  

De: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Enviada em: quarta-feira, 19 de julho de 2023 09:59
Para: Thais Gasparin Nery <tgasparin@vunesp.com.br>
Assunto: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA
 
MPBA2301
 
Prezados Senhores, bom dia!
 
Solicitamos proposta para prestação de serviço des nado à realização de provas para
seleção de estagiários do MPBA, conforme Termo de Referência em anexo.
 
Se possível, enviar a proposta até o dia 24/07, devido à urgência na contratação dos serviços.
 
Qualquer dúvida, estamos à disposição.
 
Atenciosamente,
 

Liliane Formigli Noblat
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Coordenadora Administrativa do CEAF

Ministério Público do Estado da Bahia

(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217
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De: Marcelo Leme Cardoso Abrantes <marcelo.cardoso@fgv.br>
Enviado: quarta-feira, 9 de agosto de 2023 19:49
Para: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>; FGV Conhecimento - demandas
<demanda.conhecimento@fgv.br>
Cc: Ana Luiza Ribeiro Fernandes <luiza.ribeiro@fgv.br>; Jessica Firmino Correia <jessica.correia@fgv.br>
Assunto: RES: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA
 
Prezada Liliane,
 
Segue proposta atualizada.
 
Atenciosamente,
 
Marcelo Abrantes
Exames, Concursos e Avaliações
 +55 11 3799 1574

 
 
 
 
 
De: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Enviada em: quarta-feira, 2 de agosto de 2023 12:47
Para: Marcelo Leme Cardoso Abrantes <marcelo.cardoso@fgv.br>; FGV Conhecimento - demandas
<demanda.conhecimento@fgv.br>
Cc: Ana Luiza Ribeiro Fernandes <luiza.ribeiro@fgv.br>; Jessica Firmino Correia <jessica.correia@fgv.br>
Assunto: RE: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA
 
Boa tarde, Marcelo!
 
Sim, pode enviar até terça-feira, dia 08/08.
 
Grata,
 
Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administrativa do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

De: Marcelo Leme Cardoso Abrantes <marcelo.cardoso@fgv.br>
Enviado: quarta-feira, 2 de agosto de 2023 11:27
Para: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>; FGV Conhecimento - demandas
<demanda.conhecimento@fgv.br>
Cc: Ana Luiza Ribeiro Fernandes <luiza.ribeiro@fgv.br>; Jessica Firmino Correia <jessica.correia@fgv.br>
Assunto: RES: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA
 
Prezada Liliane, bom dia.
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Obrigado pelo retorno. Gostaria de consultar se poderíamos realizar o reenvio da proposta até a próxima
terça feira (08/08).
 
Atenciosamente,
Marcelo Abrantes
Exames, Concursos e Avaliações
 +55 11 3799 1574

 
 
 
 
De: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Enviada em: quarta-feira, 2 de agosto de 2023 09:13
Para: FGV Conhecimento - demandas <demanda.conhecimento@fgv.br>
Cc: Ana Luiza Ribeiro Fernandes <luiza.ribeiro@fgv.br>; Jessica Firmino Correia <jessica.correia@fgv.br>;
Marcelo Leme Cardoso Abrantes <marcelo.cardoso@fgv.br>
Assunto: RE: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA
 
Prezado Marcelo, bom dia!
 
Após estudo realizado e deliberação da nossa Coordenação, decidimos realizar apenas seleção de
estagiários de pós-graduação na área jurídica este ano.
 
Portanto, segue em anexo o novo Termo de Referência, para realizarem os ajustes na proposta.
 
Qualquer dúvida, estamos à disposição.
 
Grata,
 
Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administra va do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

De: FGV Conhecimento - demandas <demanda.conhecimento@fgv.br>
Enviado: segunda-feira, 3 de julho de 2023 19:19
Para: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Cc: Ana Luiza Ribeiro Fernandes <luiza.ribeiro@fgv.br>; Jessica Firmino Correia <jessica.correia@fgv.br>;
Marcelo Leme Cardoso Abrantes <marcelo.cardoso@fgv.br>
Assunto: RES: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA
 
Prezada Liliane,
 
Segue em anexo proposta solicitada.
 
Atenciosamente,
Marcelo Abrantes
Exames, Concursos e Avaliações
 +55 11 3799 1574
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De: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Enviada em: sexta-feira, 30 de junho de 2023 13:48
Para: FGV Conhecimento - demandas <demanda.conhecimento@fgv.br>
Cc: Jessica Firmino Correia <jessica.correia@fgv.br>; Julliana Figueiredo Oliveira <julliana.figueiredo@fgv.br>
Assunto: RE: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA
 
Boa tarde, Ana Luiza!
 
Pode sim. Ficamos no aguardo.
 
Bom final de semana!
 
Atc.
 
Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administra va do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

De: FGV Conhecimento - demandas <demanda.conhecimento@fgv.br>
Enviado: sexta-feira, 30 de junho de 2023 12:53
Para: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Cc: Jessica Firmino Correia <jessica.correia@fgv.br>; Julliana Figueiredo Oliveira <julliana.figueiredo@fgv.br>
Assunto: Re: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA
 
Prezada Liliane,
 
Certo. Vamos lhe enviar a proposta até dia 03 de julho, segunda-feira, pode ser?
 
Obrigada 
 
Ana Luiza Ribeiro 
 
Obter o Outlook para iOS

De: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Enviado: Wednesday, June 28, 2023 3:21:20 PM
Para: FGV Conhecimento - demandas <demanda.conhecimento@fgv.br>
Cc: Jessica Firmino Correia <jessica.correia@fgv.br>; Julliana Figueiredo Oliveira <julliana.figueiredo@fgv.br>
Assunto: RE: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA
 
Boa tarde, Ana Luiza!
 
Podem enviar a proposta nesse modelo de preço sim.
 
Ficamos no aguardo.
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Atenciosamente,
 
Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administra va do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

De: FGV Conhecimento - demandas <demanda.conhecimento@fgv.br>
Enviado: quarta-feira, 28 de junho de 2023 14:33
Para: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>; FGV Conhecimento - demandas
<demanda.conhecimento@fgv.br>
Cc: Jessica Firmino Correia <jessica.correia@fgv.br>; Julliana Figueiredo Oliveira <julliana.figueiredo@fgv.br>
Assunto: RES: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA
 
Prezada Liliane,
 
Depois de estudo sobre os úl mos certames realizados, taxas e número de inscritos de processos sele vos
semelhantes, a FGV avalia que existe um risco do processo não se pagar somente com a arrecadação. Dessa
forma, podemos propor valores escalonados, sendo a primeira faixa fixa e, assim, dividir o risco com a vossa
ins tuição.
Podemos seguir neste modelo de preço?
Qualquer dúvida estamos à disposição.
 
A ,
 
Ana Luiza Ribeiro
Exames, Concursos e Avaliações
 +55 21 3799 5604
+55 11 98424-4913

 
 
 
 
 
De: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Enviada em: segunda-feira, 26 de junho de 2023 12:01
Para: FGV Conhecimento - demandas <demanda.conhecimento@fgv.br>
Cc: Jessica Firmino Correia <jessica.correia@fgv.br>; Julliana Figueiredo Oliveira <julliana.figueiredo@fgv.br>
Assunto: RE: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA
 
Bom dia, Julliana!
 
Podemos sim.
 
Atenciosamente,
 
Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administra va do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
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De: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Enviada em: segunda-feira, 19 de junho de 2023 11:11
Para: FGV Conhecimento - demandas <demanda.conhecimento@fgv.br>
Assunto: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA
 
Prezados Senhores, bom dia!
 
Solicitamos proposta para prestação de serviço des nado à realização de provas para
seleção de estagiários do MPBA, conforme Termo de Referência em anexo.
 
Favor enviar a proposta até o dia 26/06.
 
Qualquer dúvida, estamos à disposição.
 
Atenciosamente,
 
Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administra va do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217
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O quan ta vo de vagas a serem ofertadas depende de algumas variáveis, como o momento da
seleção e a escolaridade. Além disso, há uma tendência para previsão como "cadastro reserva" para
os cursos da área administra va e Ensino Médio do Interior do Estado, pois o provimento depende
de provocação da Unidade interessada. Assim, não temos como informar o número de vagas do
Edital de maneira asser va, considerando a mul plicidade de situações existentes. 

Atualmente, o número de vagas autorizadas corresponde a 1.645, sendo 343 de Ensino Médio, 380
de Pós-Graduação, 219 de Graduação (área administra va) e 709 de Graduação (área jurídica). 

Atenciosamente,

Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administra va do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

De: Tangelo Eduardo Oliveira <tangelo.oliveira@ibgp.org.br>
Enviado: quinta-feira, 27 de julho de 2023 12:30
Para: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA

Prezada Liliane Boa tarde!

Embora eu tenha a ciência que a prova será on-line, consta no Cronograma sobre a "disponibilidade
das Escolas", acredito que tenha sido erro material. 

Outra dúvida,

Consta a es ma va de inscritos, mais não localizei a quan dade de VAGAS, seria possível enviar
este quan ta vo?
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De: Contato IBGP <contato@ibgp.org.br>
Enviada em: sexta-feira, 21 de julho de 2023 12:06
Para: Magali Patrícia da Silva e Oliveira <magali.oliveira@ibgp.org.br>
Cc: Bruno Monte <bruno.monte@ibgp.org.br>; Cidelane Soares Silva <cidelane.silva@ibgp.org.br>
Assunto: ENC: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA
 
 

De: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Enviado: sexta-feira, 21 de julho de 2023 10:09
Para: Contato IBGP <contato@ibgp.org.br>
Assunto: Solicitação de Proposta - Seleção de Estagiários MPBA
 
Prezados Senhores, bom dia!
 
Solicitamos proposta para prestação de serviço des nado à realização de provas para
seleção de estagiários do MPBA, conforme Termo de Referência em anexo.
 
Se possível, enviar a proposta até o dia 26/07, devido à urgência na contratação dos serviços.
 
Qualquer dúvida, estamos à disposição.
 
Atenciosamente,
 
Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administrativa do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217
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Validade da proposta: 

 
Tângelo Eduardo de Oliveira 

Consultor de Negócios e Parcerias 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO BRASILEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL - SUSTENTE
CNPJ: 09.023.204/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:40:26 do dia 21/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/02/2024.
Código de controle da certidão: 9EB1.5A2D.CB6C.02AF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO BRASILEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL -
SUSTENTE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.023.204/0001-12
Certidão nº: 42523507/2023
Expedição: 21/08/2023, às 15:36:06
Validade: 17/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO BRASILEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL
- SUSTENTE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
09.023.204/0001-12, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão Negativa de Débito do Credor - CNDs (0787060)         SEI 19.09.45340.0022721/2023-42 / pg. 101





Certidão Negativa de Débito do Credor - CNDs (0787060)         SEI 19.09.45340.0022721/2023-42 / pg. 103



Certidão Negativa de Débito do Credor - CNDs (0787060)         SEI 19.09.45340.0022721/2023-42 / pg. 104



9499-50-0 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
7490-19-9 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS N/ ESPECIFICAD
ANTERIORMENTE
8550-30-2 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES

4. CNPJ/CPF

2. CMC

384.733-0

09.023.204/0001-12

INSTITUTO BRASILEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

1. Denominação Social/Nome

3. Endereço

Recife, 21 de AGOSTO de 2023

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

5. Atividade Econômica

RUA DO SOSSEGO, 207

6. Descrição

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em

Nº da Certidão
PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

BAIRRO SANTO AMARO, CEP 50100-150, RECIFE-PE

7. Ressalva

8. Validade/Autenticidade

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais
/ fiscais, nesta  data, que  o  contribuinte  de  que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

* * * * * * * * * * *

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

140580830

588.4006.1977

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa)

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

16 de AGOSTO de 2023

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.023.204/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/08/2007

NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO BRASILEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL - SUSTENTE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INSTITUTO BRASILEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
R DO SOSSEGO

NÚMERO
207

COMPLEMENTO
********

CEP
50.100-150

BAIRRO/DISTRITO
SANTO AMARO

MUNICÍPIO
RECIFE

UF
PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@SUSTENTE.ORG.BR

TELEFONE
(81) 3423-9543

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/08/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/08/2023 às 11:57:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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09.023.204/0001-12
PRESARIAL: INSTITUTO BRASILEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL - SUSTENTE
OCIAL:

ócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o s

me Empresarial: JORGE ANDRE SIQUEIRA DE ARAUJO
ão: 16-Presidente

ões relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB
2023 às 08:52 (data e hora de Brasília).
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FREDERICO JOSE SANTOS 
DE OLIVEIRA:1741551

Assinado de forma digital por FREDERICO 
JOSE SANTOS DE OLIVEIRA:1741551 
Dados: 2023.02.15 12:43:16 -03'00'
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30/10/23, 15:43 Re: Garantia Contratual e Indicação do Preposto – Ceaf Financeiro – Outlook

about:blank 2/2

modalidades previstas no parágrafo 1º do art. 136 da Lei Estadual nº 9.433/2005;
 
13.1.1 O valor da garan a apresentada pela CONTRATADA será ajustado após o processamento
de todas as inscrições efe vadas, momento em que se definirá o valor global do contrato, nos
termos dos itens 4.2.1 e 4.2.2;
 
13.1.2 Na hipótese de exigência do instrumento contratual por ins tuição financeira para a
emissão de apólice, quando for o caso, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias corridos,
contados da assinatura do contrato, para o cumprimento da exigência mencionada no item 13.1;
 
13.1.3 A ausência de apresentação da garan a pela CONTRATADA, no prazo es pulado
nesta cláusula, se configura como hipótese de pendência impedi va do pagamento, nos termos do
item 6.1.1 deste instrumento, sem prejuízos das sanções contratuais e legais aplicáveis à matéria,
em especial o ar go 167, incisos III e X, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005;
...
 
Além disso, é necessário indicar um preposto, conforme consta na Cláusula Nona, item 9.4:
 
9.4 Indicar por escrito, quando da assinatura deste instrumento, preposto a ser contatado para
pronto atendimento nos fins de semana, feriados e em casos excepcionais e urgentes, durante a
execução do contrato, através de serviço móvel celular ou outro meio similar;
...
 
Atenciosamente,
 

Liliane Formigli Noblat

Coordenadora Administrativa do CEAF

Ministério Público do Estado da Bahia

(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217
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